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Resumo: Nos últimos anos os países da América Latina têm passado por um 
processo de novo constitucionalismo latino-americano, onde se foi dado 
destaque a um constitucionalismo plural, focado na inclusão de direitos sociais. 
Essa fase é marcada pela atuação popular na luta por seus direitos e 
redemocratização dos seus Estados. E é diante desse cenário que os 
movimentos feministas começam a ascender. Porém, sua atuação nesse 
período ficou velada, permanecendo a história protagonizada por homens. A 
pesquisa objetivou estudar a participação feminista no processo do novo 
constitucionalismo latino-americano e deu através de pesquisa bibliográfica 
nacional e estrangeira. Com os resultados foi possível visualizar as mudanças 
causadas no cenário político latino-americano com a participação da mulher 
nesse ambiente, perceber a essencialidade da luta feminista para inserção de 
direitos que incluam a mulher, bem como expor os impactos positivos da 
participação política feminista na vida em sociedade. Assim, evidenciou-se que 
foi fundamental a política feminista na construção desse novo 
constitucionalismo. 
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Direitos. 

 

1. Introdução 
Nos últimos trinta anos os países da América Latina têm passado por um 
processo chamado de novo constitucionalismo latino-americano, processo de 
construção das novas constituições onde se foi dado destaque num 
constitucionalismo plural focado na inclusão de direitos e preocupações sociais, 
consequência das diversas transformações desencadeadas nesse período. 
Essa nova fase do constitucionalismo nesses países é marcada pela atuação 
popular na luta por seus direitos, buscando a redemocratização dos seus 
Estados, onde as minorias passam a se organizar para terem suas demandas 
atendidas. E é diante desse cenário que os movimentos feministas começam a 
ascender entre as décadas de 1970 e 1980, objetivando propugnar suas 
reivindicações e fazê-las serem inseridas em um novo texto constitucional. 
Porém, a atuação das mulheres nesse período de redemocratização, ficou 
velada, permanecendo a história protagonizada massivamente por homens. 
Desta feita, se fez como fundamental que uma análise histórica fosse feita, a fim 
de que se demonstrasse a importância da participação feminista na construção 
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de um novo constitucionalismo mais social e mais humano, levando em 
consideração os problemas vividos pelas mulheres, onde buscou-se o 
tratamento igual entre os gêneros, que até então não tinham sido pautas ouvidas, 
dada a falta de espaço e representação das mulheres no cenário político. 
Buscou-se também demonstrar que tal participação não se fez relevante 
somente à época da construção das novas Constituições da América Latina, mas 
que se faz essencial no presente, visto que, apesar dos inúmeros avanços legais, 
muitas pautas feministas ainda não foram abarcadas por essas novas 
legislações, e até mesmo as já inseridas muitas vezes são desrespeitadas. O 
processo de avanço e mudança das bases constitucionais de um Estado é 
complexo, demorado e conjunto, não podendo deixar-se que um grupo tão 
essencial para a evolução política tratada nesse trabalho seja omitido da história 
latino-americana, tendo sido, dessa forma, estudado com afinco a fim de 
evidenciar a essencialidade das envolvidas nesse processo. 
 
2. Objetivo 
Objetivos Gerais 
1) Estudar a participação feminista no processo do novo constitucionalismo 
latino-americano; 
2) Verificar como se deu essa participação e como esta influenciou no 
constitucionalismo latino-americano atual. 
 
Objetivos Específicos 
1) Observar a relação entre a participação das mulheres no processo de novo 
constitucionalismo latino-americano e a influência na construção de igualdade 
de gênero; 
2) Analisar como e o quanto essa participação impactou a vida em sociedade. 
 
3. Metodologia 
As hipóteses levantadas pelo trabalho serão investigadas através de pesquisa 
bibliográfica, objetivando explicar as questões levantadas através da análise da 
literatura já publicada em imprensa escrita, nacional e estrangeira; com seleção 
dos temas e subtemas principais e tomadas de posições de acordo com os 
parâmetros axiológicos de racionalidade e coerência, que envolva a análise do 
tema sobre a realidade fática. 
 
4. Resultados  
Com a pesquisa foi possível visualizar as mudanças causadas no cenário político 
latino-americano com a participação da mulher nesse ambiente; apresentando 
como se deu a luta feminista no processo de novo constitucionalismo; mostrando 
a importância e essencialidade da mulher na luta pela igualdade de gênero; onde 
foi percebido os impactos positivos da participação política feminista na vida em 
sociedade; tendo sido evidenciado que a atuação feminina na política latino-
americana foi importante não somente àquela época, mas continua sendo no 
presente. 
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5. Conclusão  
Diante do pesquisado, ficou evidenciado que foi fundamental a atuação da 
política feminista na construção do novo constitucionalismo da América Latina, 
estando esta luta atrelada intimamente à conquista de inúmeros direitos para as 
mulheres. Entretanto, apesar dos avanços, ainda existem demandas a serem 
conquistadas. 
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